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Prefeita
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 085/2017
Processo nº 7566/2017

     Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feito pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro 

de Preços para aquisição de material de consumo (higiene) para os alunos das Escolas da 

Rede Municipal do Ensino Fundamental, Infantil e Creche, em favor das empresas:

.A.F.M.F.  DISTRIBUIDORA  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS 
LTDA -ME    R$ 16.532,80

.ARS REIS SANTANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  ME   R$ 7.200,00

.AVANTE BRASIL PAPELARIA LIMITADA – ME    R$ 94.358,00

  .COMERCIAL DESTAQUE EIRELI – EPP   R$ 1.368,00

  .INVICTOS DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP R$ 1.808,00

.L. R. LAGOS ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – ME .R$ 6.754,00

 . MONAJOTA BRASIL SERVIÇOS LTDA-ME  R$ 26.056,50

. UTC CONSTRUÇÕES LTDA – ME  R$ 129.861,80

. VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA- ME R$ 2.533,00

           
Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 16 de Novembro de 2017.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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ERRATA

PORTARIA N° 14.968/2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ EM 08/11/2017, EDIÇÃO N° 227.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, lotado na Coordenadoria Especial de Transporte, 
...

Leia-se:  

RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Pesca, ...

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
AVISO DE EDITAL

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2017
Processo Administrativo nº 9950/2017

OBJETO: Permissão de Uso Remunerado de Bem Público, que 
consistem em 14 (quatorze) quiosques, localizados em diversos 
pontos do Município.
PRAZO DE PERMISSÃO: 05 (cinco) anos.
DATA DE ABERTURA E HORÁRIO: 21/12/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 
horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 
às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

          Quissamã (RJ), 17 de novembro de 2017.

Renan Barcelos Severiano
         Presidente da Comissão Permanente de Licitação

P O R T A R I A  N° 14.964/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder, a pedido, licença sem vencimento do servidor JOELMO 
ANTONIO BATISTA DE AZEVEDO, PROFESSOR, mat. n° 1079, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 02 (dois) anos, a par� r 
de 06 de novembro de 2017, nos termos da Lei Municipal n° 937/2007, de 
acordo com o processo n° 3077/2017.

Gabinete da Prefeita, 08 de novembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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13D.O.Q.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página:1

ARF(LRF, art 4º, § 3º)
Passivos Contingentes PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
Assistências diversas

Assunção de passivos

Avais e Garantias Concedidas

Demandas Judiciais - Prec. 0002086-33.2016.5.01.0000 SPSP MQ - Ação
Caltular

140.000,00 Utilização de Recursos da Reserva de Contingência 3.000.000,00

Demandas Judiciais - Prec. 0002087-18.2016.5.01.0000 Luíz Carlos Pereira 99.686,54 Utilização de Recursos diretamento no Orçamento. 5.578.950,26

Demandas Judiciais - Prec. 0002023-08.2016.5.01.0000 Viviane Pinto de
Almeida Ribeiro

48.814,67

Demandas Judiciais - Prec. 0002023-08.2016.5.01.0000 Bento Máximo da Silva 45.609,39

Demandas Judiciais - Prec. 0002102-84.2016.5.01.0000 Claudio de Souza
Gonçalves

49.905,04

Demandas Judiciais - Prec. 0002107-09.2016.5.01.0000 Maurício Conceção de
Souza

34.342,77

Demandas Judiciais - Prec. 0002431-96.2016.5.01.0000 Mariza Santos Tavares 30.057,64

Demandas Judiciais - Prec. 0002643-20.2016.5.01.0000 Maria Juçara de
Barcelos

59.260,42

Demandas Judiciais - Prec. 0002664-93.2016.5.01.0000 Félix Ferreira Peixoto 205.002,06

Demandas Judiciais - Prec. 0002665-78.2016.5.01.0000 Wesley Oliveira dos
Santos e outros

19.786,84

Demandas Judiciais - Prec. 0002850-19.2016.5.01.0000 Alessandro de Carvalho
Figueiredo

69.589,63

Demandas Judiciais - Prec. 0002853-71.2016.5.01.0000 UoxintonLuís José de
Souza

80.700,28

Demandas Judiciais - Prec. 0003033-87.2016.5.01.0000 Moises do Desterro de
Castro

52.712,36

Demandas Judiciais - Prec. 0003033-87.2016.5.01.0000 Maicon Adriano Thomas
Pessanha

114.327,69

Demandas Judiciais - Prec. 0003037-27.2016.5.01.0000 Ricardo Pacheco 47.894,46

Demandas Judiciais - Prec. 0003038-12.2016.5.01.0000 Maria do Carmo
Nascimento

48.919,83

Demandas Judiciais - Prec. 0000182-41.2017.5.01.0000 João Francisco Ribeiro
Gomes

50.603,56

Demandas Judiciais - Prec. 0001159-33.2017.5.01.0000 Aline Souza 79.131,41

Demandas Judiciais - Prec. 0001160-18.2017.5.01.0000 Alessandra Barcelos
Espírito Santo

39.016,56

Demandas Judiciais - Prec. 0001161-03.2017.5.01.0000 Maria Cristina A. P. dos
Santos XM. Q

64.704,97

© Tecnologia Global Ltda.
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D.O.Q.14

QUISSAMÃ

METAS ANUAIS - 2018

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) Consolidado

Especificação

2018 2019 2020

Valor 
Corrente

Valor 
Constante

% PIB Valor 
Corrente 

Valor 
Constante

% PIB Valor 
Corrente 

Valor 
Constante

% PIB

Receita Total 

Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 

Despesas Primárias (II) 
Resultado Primário 
(III) = (I-II)



Resultado Nominal 
Dívida Publica 
Consolidada



Dívida Consolidada 
Líquida

  

 



 

 

 

 

  











 











 













 











 





























Nota: O cálculo das metas acima foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Variáveis 2018 2019 2020

2018 2019 2020

Percentual Inflação 4,00 4,30 4,00

PIB - Produto Interno Bruto do Estado 0,00 0,00 0,00

Taxa de câmbio 0,00 0,00 0,00
Taxa de Juros 0,00 0,00 0,00
Salário mínimo 0,00 0,00 0,00

1,0400 1,0847 1,1281

(A) (B) (C)
[(A/PIB) 

*100]
[(B/PIB) 

*100]

[(C/PIB) 
*100]

Fonte das Informações: SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017.

1Página
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QUISSAMÃ

METAS ANUAIS - 2018

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) Consolidado
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*100]
[(B/PIB) 

*100]

[(C/PIB) 
*100]

Fonte das Informações: SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017.

1Página

QUISSAMÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página:1

AMF - Demonstrativo 2(LRF, art. 4º, § 2°, inciso I)
Especificação I - Metas

previstas 2016 
(A)

% PIB
II - Metas

realizadas 2016 
(B)

% PIB
Variação(I - II)

Valor
(C = B - A)

%
(C/A) x 100 

Receita Total 185.000.000,00 168.026.523,13 (16.973.476,87) (9,17)

Receitas Primárias(I) 183.902.995,00 165.842.986,11 (18.060.008,89) (9,82)

Despesa Total 185.000.000,00 170.321.126,86 (14.678.873,14) (7,93)

Despesas Primárias(II) 182.895.000,00 169.296.099,85 (13.598.900,15) (7,44)

Resultado Primário(III) 1.007.995,00 (3.453.113,74) (4.461.108,74) (442,57)

Resultado Nominal (1.280.303,30) 11.564.914,96 12.845.218,26 (1.003,29)

Dívida Pública Consolidadada 8.687.529,83 37.073.285,31 28.385.755,48 326,74

Dívida Pública Consolidadada Líquida (10.823.570,17) 30.341.365,45 41.164.935,62 (380,33)

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ milhares

2016

2016

Fonte: SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017.

© Tecnologia Global Ltda.

QUISSAMÃ

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 3 EXERCICIOS ANTERIORES - 2018

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo de Metas Fiscais

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)
Consolidado

Especificação 2015 2016 2017 2018 2019

Receita Total 
Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (II) 
Resultado Primário 
(III) = (I-II)



Resultado Nominal 
Dívida Publica 
Consolidada



Dívida Consolidada 
Líquida

  

 



 

 

 

 

  













 















Nota: O cálculo das metas acima foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico
Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

2018 2019 2020

1,0400 1,0847 1,1281

Especificação

Receita Total 

Receitas Primárias (I) 

Despesa Total 

Despesas Primárias (II) 

Resultado Primário 
(III) = (I-II)



Resultado Nominal 

Dívida Publica 
Consolidada



Dívida Consolidada 
Líquida

  

 



 

 

 

 

  













 















VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2015

1,0990

2016

1,0340

2017

1,0340

2020
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2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %

Fonte Das Informações: SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017.
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D.O.Q.16

QUISSAMÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página:1

AMF - Demonstrativo 4(LRF, art. 4º, § 2°, inciso III)
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 2015 2014% % %

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Patrimônio / Capital

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Reservas

119.811.747,56 144.853.477,84 151.825.906,85100,00 100,00 100,00Resultado Acumulado

119.811.747,56 144.853.477,84 151.825.906,85100,00 100,00 100,00TOTAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 2015 2014% % %
0,00 0,00 0,00Patrimônio

0,00 0,00 0,00Reservas

0,00 0,00 0,00Lucros ou Prejuizos Acumulados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00TOTAL

FONTE: SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017.

© Tecnologia Global Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página:1

AMF - Demonstrativo 5(LRF, art. 4º, § 2°, inciso III)
RECEITAS REALIZADAS 2016 2015 2014

360,00 262.174,00 272,25RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS(I)
360,00 262.174,00 272,25Alienação de bens móveis

0,00 0,00 0,00Alienação de bens imóveis

DESPESAS EXECUTADAS 2016 2015 2014
245.800,00 0,00 84.364,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(II)
245.800,00 0,00 84.364,00DESPESAS DE CAPITAL
245.800,00 0,00 84.364,00Investimentos

0,00 0,00 0,00Inversões financeiras

0,00 0,00 0,00Amortização da dívida

0,00 0,00 0,00DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
0,00 0,00 0,00Regime geral de previdência social

0,00 0,00 0,00Regime próprio de previdência dos servidores

SALDO FINANCEIRO 2016 2015 2014
(g) = ((Ia-IId) + IIIh) (h) = ((Ib-IIe) + IIIi) (i) = (Ic-IIf)  

VALOR(III) (67.357,75) 178.082,25 (84.091,75)

FONTE: SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017.

© Tecnologia Global Ltda.

QUISSAMÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página:1

AMF - Demonstrativo 6(LRF, art. 4º, § 2°, inciso IV, alínea "a")
RECEITAS 2014 2015 2016

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS (EXCETO INTRA ORÇAMENTÀRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições de Segurados 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS (INTRA ORÇAMENTÀRIAS),(II) 0,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00

Patronal 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00

Para Cobertura do Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00

Em regime de Débitos e Parcelamento 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00

Total das receitas previdenciárias (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017. OBS.: O MUNICIPIO É PARTICIPANTE DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
Fonte de Informação:

© Tecnologia Global Ltda.
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QUISSAMÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página:1

AMF - Demonstrativo 6(LRF, art. 4º, § 2°, inciso IV, alínea "a")
RECEITAS 2014 2015 2016
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Patronal 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00

Para Cobertura do Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00

Em regime de Débitos e Parcelamento 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00

Total das receitas previdenciárias (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017. OBS.: O MUNICIPIO É PARTICIPANTE DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
Fonte de Informação:

© Tecnologia Global Ltda.
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AMF - Demonstrativo 7(LRF, art. 4º, § 2°, inciso V)

Tributo Modalidade
Setores/
Programas/
Beneficiário

Renúncia de receita prevista
2018 2019 2020 Compensação

0,00 0,00 0,00

- Anistia - 0,00 0,00 0,00 -

- Remissão - 0,00 0,00 0,00 -

- Subsídio - 0,00 0,00 0,00 -

- Crédito presumido - 0,00 0,00 0,00 -

- Concessão de
insenção em
caráter não geral

- 0,00 0,00 0,00 -

- Alteração de
alíquota ou
modificação de
base de cá

- 0,00 0,00 0,00 -

- Outros benefícios
que
correspondam a
tratamento di

- 0,00 0,00 0,00 -

TOTAL 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017. OBS.: Não estão previstos quaisquer incentivos de natureza tributária que implique em
renúncia de Receita.

Fonte de Informação:

© Tecnologia Global Ltda.
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AMF - Demonstrativo 8(LRF, art. 4º, § 2°, inciso V)
Eventos Valor previsto para 2018

Aumento Permanente de Receita 0,00

(-) Transferências Constitucionais 0,00

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (I) 0,00

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00

Novas DOCC 0,00

Novas DOCC Geradas Pelas PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( V )=( III - IV ) 0,00

Fonte: SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017. OBS.: NÃO ESTÃO PREVISTOS AUMENTOS PERMANENTES DE RECEITA E
DESPESA PARA 2018.

© Tecnologia Global Ltda.
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AMF - Demonstrativo 8(LRF, art. 4º, § 2°, inciso V)
Eventos Valor previsto para 2018

Aumento Permanente de Receita 0,00

(-) Transferências Constitucionais 0,00

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (I) 0,00

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00

Novas DOCC 0,00

Novas DOCC Geradas Pelas PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( V )=( III - IV ) 0,00

Fonte: SECRETARIA DE FAZENDA, SETEMBRO DE 2017. OBS.: NÃO ESTÃO PREVISTOS AUMENTOS PERMANENTES DE RECEITA E
DESPESA PARA 2018.

© Tecnologia Global Ltda.

                      LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LRF, art. 4º)

Órgão Unidade Funcional Programática P/A A.C.P.P. Ação Descrição da Ação Produto Unidade Meta Física
CÂMARA CAMSEC 10.002.001.01.031.0004 1 X 1023 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS P/ FINS PÚBLICOS UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 0

CESEP CESEP 18.001.001.04.122.0029 1 X 1049 REEQUIPAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL UNIDADE REEQUIPADA NÃO MENSURÁVEL 0

CECLA CECLA 20.001.001.13.392.0043 1 X 1038 ESTRUTURAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS ESPAÇOS ESTRUTURADOS UNIDADE 0

CECLA CECLA 20.001.001.13.392.0043 1 X 1018 CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS PARA FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 0

SEMDE SEMDE 29.001.001.11.695.0026 1 X 1071 REEQUIPAMENTO DAS INSTALAÇÕES DE APOIO TURÍSTICOS UNIDADE REEQUIPADA NÃO MENSURÁVEL 0

SEMDE SEMDE 29.001.001.22.691.0062 1 X 1048 REEQUIPAMENTO DA CASA DO EMPREENDEDOR EMPREENDEDOR ATENDIDO UNIDADE 1

SEMED SEMED 33.001.001.12.361.0020 1 X 1025 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

SEMED SEMED 33.001.001.12.365.0019 1 X 1026 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR - EDUC INFANTIL UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

SEMED SEMED 33.001.001.12.365.0019 1 X 1027 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR - EDUC INFANTIL UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

FMAS FMAS 35.001.001.08.122.0029 1 X 1023 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS P/ FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 1

FMS FMS 36.001.001.10.301.0058 1 X 1040 IMPLANTAÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE ACADEMIA CONSTRUÍDA UNIDADE 2

FMS FMS 36.001.001.10.301.0058 1 X 1028 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

FMS FMS 36.001.001.10.302.0009 1 X 1028 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

FMS FMS 36.001.001.10.305.0057 1 X 1054 REEQUIPAMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE EQUIPAMENTO ADQUIRIDO PORCENTAGEM 50

SEMOB SEMOB 39.001.001.04.122.0038 1 X 1023 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS P/ FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 2

SEMOB SEMOB 39.001.001.15.451.0038 1 X 1024 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS PRAÇAS E JARDINS UNIDADE 2

SEMOB SEMOB 39.001.001.15.451.0038 1 X 1019 CONSTRUÇÃO DE PONTES PONTES CONSTRUÍDAS UNIDADE 1

SEMOB SEMOB 39.001.001.15.451.0041 1 X 1017 CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS ABRIGO CONSTRUÍDO UNIDADE 4

SEMOB SEMOB 39.001.001.15.451.0056 1 X 1021 CONSTRUÇÃO DE VIAS VIA CONSTRUÍDA QUILÔMETRO 15

SEMOB SEMOB 39.001.001.27.813.0010 1 X 1020 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA QUADRA CONSTRUÍDA UNIDADE 1

SEMOB SEMOB 39.001.001.27.813.0010 1 X 1016 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE RECREAÇÃO ESPORTIVA E BALNEÁRIO ESPAÇOS ESTRUTURADOS UNIDADE 1

SEMOB SEMOB 39.001.001.27.813.0010 1 X 1004 REFORMA DO PARQUE AQUÁTICO PARQUE MANTIDO NÃO MENSURÁVEL 150

SEMAG SEMAG 40.001.001.20.601.0027 1 X 1003 AMPLIAÇÃO DO HORTO MUNICIPAL HORTO AMPLIADO NÃO MENSURÁVEL 0

SEMAG SEMAG 40.001.001.20.602.0035 1 X 1005 AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO MUNICIPAL PARQUE AMPLIADO METRO 60

FMDE FMDE 41.001.001.15.451.0015 1 X 1018 CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS PARA FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 1

FMC FMC 45.001.001.13.391.0031 1 X 1073 AQUISIÇÃO DE BENS E ACERVOS HISTÓRICOS CULTURAIS BEN E ACERVO ADQUIRIDO NÃO MENSURÁVEL 0

FMC FMC 45.001.001.13.392.0043 1 X 1038 ESTRUTURAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS ESPAÇOS ESTRUTURADOS UNIDADE 0

FMC FMC 45.001.001.13.392.0043 1 X 1018 CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS PARA FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 1

FMH FMH 46.001.001.16.482.0033 1 X 1031 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CASAS POPULARES CASA CONSTRUÍDA UNIDADE 50
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                      LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LRF, art. 4º)

Órgão Unidade Funcional Programática P/A A.C.P.P. Ação Descrição da Ação Produto Unidade Meta Física
CÂMARA CAMSEC 10.002.001.01.031.0004 1 X 1023 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS P/ FINS PÚBLICOS UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 0

CESEP CESEP 18.001.001.04.122.0029 1 X 1049 REEQUIPAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL UNIDADE REEQUIPADA NÃO MENSURÁVEL 0

CECLA CECLA 20.001.001.13.392.0043 1 X 1038 ESTRUTURAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS ESPAÇOS ESTRUTURADOS UNIDADE 0

CECLA CECLA 20.001.001.13.392.0043 1 X 1018 CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS PARA FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 0

SEMDE SEMDE 29.001.001.11.695.0026 1 X 1071 REEQUIPAMENTO DAS INSTALAÇÕES DE APOIO TURÍSTICOS UNIDADE REEQUIPADA NÃO MENSURÁVEL 0

SEMDE SEMDE 29.001.001.22.691.0062 1 X 1048 REEQUIPAMENTO DA CASA DO EMPREENDEDOR EMPREENDEDOR ATENDIDO UNIDADE 1

SEMED SEMED 33.001.001.12.361.0020 1 X 1025 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

SEMED SEMED 33.001.001.12.365.0019 1 X 1026 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR - EDUC INFANTIL UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

SEMED SEMED 33.001.001.12.365.0019 1 X 1027 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR - EDUC INFANTIL UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

FMAS FMAS 35.001.001.08.122.0029 1 X 1023 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS P/ FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 1

FMS FMS 36.001.001.10.301.0058 1 X 1040 IMPLANTAÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE ACADEMIA CONSTRUÍDA UNIDADE 2

FMS FMS 36.001.001.10.301.0058 1 X 1028 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

FMS FMS 36.001.001.10.302.0009 1 X 1028 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE UNIDADE CONSTRUÍDA E UNIDADE 1

FMS FMS 36.001.001.10.305.0057 1 X 1054 REEQUIPAMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE EQUIPAMENTO ADQUIRIDO PORCENTAGEM 50

SEMOB SEMOB 39.001.001.04.122.0038 1 X 1023 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS P/ FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 2

SEMOB SEMOB 39.001.001.15.451.0038 1 X 1024 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS PRAÇAS E JARDINS UNIDADE 2

SEMOB SEMOB 39.001.001.15.451.0038 1 X 1019 CONSTRUÇÃO DE PONTES PONTES CONSTRUÍDAS UNIDADE 1

SEMOB SEMOB 39.001.001.15.451.0041 1 X 1017 CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS ABRIGO CONSTRUÍDO UNIDADE 4

SEMOB SEMOB 39.001.001.15.451.0056 1 X 1021 CONSTRUÇÃO DE VIAS VIA CONSTRUÍDA QUILÔMETRO 15

SEMOB SEMOB 39.001.001.27.813.0010 1 X 1020 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA QUADRA CONSTRUÍDA UNIDADE 1

SEMOB SEMOB 39.001.001.27.813.0010 1 X 1016 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE RECREAÇÃO ESPORTIVA E BALNEÁRIO ESPAÇOS ESTRUTURADOS UNIDADE 1

SEMOB SEMOB 39.001.001.27.813.0010 1 X 1004 REFORMA DO PARQUE AQUÁTICO PARQUE MANTIDO NÃO MENSURÁVEL 150

SEMAG SEMAG 40.001.001.20.601.0027 1 X 1003 AMPLIAÇÃO DO HORTO MUNICIPAL HORTO AMPLIADO NÃO MENSURÁVEL 0

SEMAG SEMAG 40.001.001.20.602.0035 1 X 1005 AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO MUNICIPAL PARQUE AMPLIADO METRO 60

FMDE FMDE 41.001.001.15.451.0015 1 X 1018 CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS PARA FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 1

FMC FMC 45.001.001.13.391.0031 1 X 1073 AQUISIÇÃO DE BENS E ACERVOS HISTÓRICOS CULTURAIS BEN E ACERVO ADQUIRIDO NÃO MENSURÁVEL 0

FMC FMC 45.001.001.13.392.0043 1 X 1038 ESTRUTURAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS ESPAÇOS ESTRUTURADOS UNIDADE 0

FMC FMC 45.001.001.13.392.0043 1 X 1018 CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS PARA FINS PÚBLICOS IMÓVEL CONSTRUÍDO UNIDADE 1

FMH FMH 46.001.001.16.482.0033 1 X 1031 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CASAS POPULARES CASA CONSTRUÍDA UNIDADE 50
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P O R T A R I A  Nº 14.971/2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Em referência ao Processo Disciplinar n° 4879/2017, com base 
no Relatório da Comissão Permanente Disciplinar e manifestação da 
Procuradoria Geral do Município, decido pelo arquivamento do Processo.

Gabinete da Prefeita, 09 de novembro de 2017.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

PO R T A R I A  Nº 14.973/2017

 A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora LORENA NUNES 
FARDIM DE MORAES,  PNS EM MEDICINA PEDIÁTRICA, mat. n° 8261, no 
período de 14.11.2017 a 12.01.2018, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Processo n° 9859/2017, de acordo com a Lei n° 1.131/2009 de 
24/10/2009.

Gabinete da Prefeita, 14 de novembro de 2017.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.972/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada.

MAT. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERÍODO PROCESSO
5574 Patricia Silvano Bicock Professor I SEMED 08.11.17 a 

07.03.18
9843/2017

Gabinete da Prefeita, 13 de novembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.972/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada.

MAT. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERÍODO PROCESSO
5574 Patricia Silvano Bicock Professor I SEMED 08.11.17 a 

07.03.18
9843/2017

Gabinete da Prefeita, 13 de novembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.972/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada.

MAT. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERÍODO PROCESSO
5574 Patricia Silvano Bicock Professor I SEMED 08.11.17 a 

07.03.18
9843/2017

Gabinete da Prefeita, 13 de novembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.974/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada.

MAT. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃ
O

PERÍODO PROCESSO

6327 Andressa do Espirito Santo 
Oliveira

Diretor de 
Divisão de 
Execução de 
Despesas

SEMFA 08.11.17 a 
07.03.18

10.026/17

Gabinete da Prefeita, 16 de novembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.974/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada.

MAT. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃ
O

PERÍODO PROCESSO

6327 Andressa do Espirito Santo 
Oliveira

Diretor de 
Divisão de 
Execução de 
Despesas

SEMFA 08.11.17 a 
07.03.18

10.026/17

Gabinete da Prefeita, 16 de novembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.974/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada.

MAT. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃ
O

PERÍODO PROCESSO

6327 Andressa do Espirito Santo 
Oliveira

Diretor de 
Divisão de 
Execução de 
Despesas

SEMFA 08.11.17 a 
07.03.18

10.026/17

Gabinete da Prefeita, 16 de novembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.974/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada.

MAT. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃ
O

PERÍODO PROCESSO

6327 Andressa do Espirito Santo 
Oliveira

Diretor de 
Divisão de 
Execução de 
Despesas

SEMFA 08.11.17 a 
07.03.18

10.026/17

Gabinete da Prefeita, 16 de novembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A  N° 14.977/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: tornar sem efeito a Portaria n° 14.935/2017 de 25 de outubro de 
2017, publicada no Diário Ofi cial do Município de Quissamã, edição n° 205, 
a contar de 15 de novembro de 2017.

Gabinete da Prefeita, 16 de novembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

 
 
 
 

 
P O R T A R I A N° 14.978/2017

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: exonerar o senhor LINALDO DE SOUZA LYRA, mat. n° 6285, do cargo de
Agente Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - AP, a contar de 15 de
novembro de 2017.

 
 

Gabinete da Prefeita, 16 de novembro de 2017.
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 

 
 
 
 

 
P O R T A R I A N° 14.979/2017

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: nomear o senhor LINALDO DE SOUZA LYRA, para exercer o cargo de
Agente Político de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - AP, a contar de 15 de
novembro de 2017.

 
 

Gabinete da Prefeita, 16 de novembro de 2017.
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 

 
 
 
 

 
P O R T A R I A N° 14.980/2017

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: nomear o senhor LUIZ RICARDO FONSECA TIGRE MAIA, para exercer o
cargo de Agente Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - AP, a contar de
15 de novembro de 2017.

 
 

Gabinete da Prefeita, 16 de novembro de 2017.
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 

 
 
 
 

 
P O R T A R I A N° 14.980/2017

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: nomear o senhor LUIZ RICARDO FONSECA TIGRE MAIA, para exercer o
cargo de Agente Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - AP, a contar de
15 de novembro de 2017.

 
 

Gabinete da Prefeita, 16 de novembro de 2017.
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 


